
INDICAÇÃO Nº 
3392
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que, através dos órgãos competentes, determine a realização de estudos e a adoção de providências visando a inclusão do filho maior de idade como beneficiário, mediante a contribuição de 2% do contribuinte, do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual- IAMSPE.

JUSTIFICATIVA

Esta indicação tem  sua origem em solicitação de um contribuinte do IAMSPE, conforme cópia de carta que segue anexada.

É indiscutível a importância para o servidor público a garantia da manutenção de um sistema de saúde ao qual possa recorrer em momentos de necessidade para si ou seus familiares.

É notório que o IAMSPE para ampliar a abrangência do atendimento que realiza atualmente, precisa de fonte de recursos que lhe permitam atender mais pessoas na sua rede credenciada. 

Daí, a proposta de que a permissão para inclusão dos beneficiários, a que alude esta Indicação, seja feita mediante contrapartida mensal do contribuinte da ordem de 2%, de maneira a não saturar e inviabilizar o sistema de saúde que vem sendo desenvolvido pelo IAMSPE.

Diante do exposto, resta a expectativa de que esta justa aspiração possa ser acolhida pelo Governo Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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